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[NDICA A PREFEI'I URA
MUNICIPAL ATRAVÉS DA
COORDENADORIA DE

LIMPLZA URBANA QUF, FAÇA
SERVICOS DE LIMPEZA E
RLTlRADA DE GA1.HOSI)A
RI:A: GUARUJÁ com A RUA

JOAO CLAPP Nº1.397

que a eXIsIencIa de um amuuluado de games na calçada ocasmnandn
a oquueI de lransuo de pedeshe e também aumenla & pmmeraçau de
ammals peçonhentos

que ºs gamas que se encumva no mca] oww a passagem a travessia
segma dos pedesues que Iazem uso do local

na «arma regImenIaL sem amada o PrefeIIa MunIpraI, que
encamInhe & Coordenadona de Impeza Urbana, que lume a
provIdencIa de Iazer a Ilmpeza do km IndIcado Após, Seja
dado relomo a em Casa de LeIs

Sala da— & ex, [5 de Agmln de um.
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